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PREGÃO ELETRÔNICO n.º 1/2024 - SRP 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARES, conforme especificações 
técnicas, condições, quantidades, qualidade e detalhamentos constantes do Termo de Referência 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 418.704,20    

(quatrocentos e dezoito mil setecentos e quatro reais e vinte centavos). 

 

DATA DA SESSÃO: 19 de dezembro de 2024 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

CÓDIGO DA UASG: 927165 

 

DATA MÁXIMA PARA IMPUGNAÇÃO: 16/12/2024 

DATA MÁXIMA PARA QUESTIONAMENTOS: 16/12/2024 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

ITENS 3, 4 e 5  (EXCLUSIVOS PARA ME E EPP) 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1/2024 - SRP 

(Processo Administrativo n.° 11/2024) 

 

Torna-se público que o Conselho Federal dos Técnicos Industriais-CFT, por meio do seu(a) 
Pregoeiro(a), designado(a), na qualidade de Agente de Contratação, pela Portaria nº 018/2023, 
sediado no SCS Quadra 02, Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 3º e 9º andar, Brasília-DF, torna pública 
para conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, bem como da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA cessão temporária de direitos sobre programas de 
computador locação de software, conforme especificações técnicas, condições, quantidades, 
qualidade e detalhamentos constantes do Termo de Referência e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

1.2. A licitação será realizada com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.2.1 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no  
sistema e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 Para os itens 3, 4 e 5 poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE as Microempresas – ME 
e Empresas de Pequeno Porte – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, as quais deverão estar previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt- br 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta 
utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Conselho responsabilidade por eventuais danos decorrentes  do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 
no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras/pt-
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consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 
distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei 
nº 14.133/2021; 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o CFT, 
nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.5 encontrem-se em processo dissolução ou liquidação; 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja 
proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

2.3.8 não se encaixem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 
11.488/2007. 

2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste item, o Pregoeiro  realizará 
consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1 SICAF; 

2.4.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

2.4.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

2.4.4 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 
previstas neste item, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá  à 
respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.6 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os 
requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

2.7 É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis%3B
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3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até  a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente  a 
fase de recebimento de propostas. 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada 
item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme 
o Termo de Referência (Anexo I). 

3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos   sociais. 

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 
objeto constantes deste Edital. 

3.4 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

3.5 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que: 

3.5.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital; 

3.5.2 suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.6 A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que atende aos requisitos previstos 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.7 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

3.8 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

3.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.9.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da  Ata 
de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

3.10 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 
seus anexos. 

4. DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

5. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1 A fase de lances deste Pregão será adotado para o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme 
procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 5.3. 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11  da 
Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a 
regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do 
processo licitatório, assim compreendidos: 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as 
características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta 
identificação da licitante; 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade; 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 
percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 
apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 
do valor consignados no registro de cada lance. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado  no 
sistema. 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

6.4.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, 
o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 
hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo  de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera 
a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

6.7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um 
real). 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem 
classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao 
Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 
anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.1.1 Constatado, a partir da verificação de que trata o subitem anterior, que o volume de 
ordens bancárias recebidas pela licitante supera o limite previsto no inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e 
concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria, 
com vistas a, eventualmente, demonstrar a adequação de sua declaração de 
enquadramento como ME/EPP. 

7.1.2 Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo 
Pregoeiro ou mediante provocação de terceiro, que a licitante esteja contemplada em uma 
das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou, ainda, tenha 
celebrado, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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enquadramento como ME/EPP, em atenção ao disposto no §2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 
próprio do sistema. 

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo por e-mail informado pelo 
Pregoeiro, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do 
recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

10.1.2 O prazo para envio da proposta é de 2 (duas) horas a contar  da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por 
parte da licitante. 

10.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital. 

10.1.5 A proposta será desclassificada quando: 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 
com as exigências estabelecidas no edital; 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com  as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não 
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poderão ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a 
juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será  
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o 
disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 
financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução 
Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

11. DA AMOSTRA 

11.1 Em virtude da natureza do objeto, não se faz necessária a solicitação de amostra. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro  de 
Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

12.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes 
aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim 
de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o 
disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2 Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social, 
previdenciária e trabalhista, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação 
comprobatória dos requisitos de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no 
SICAF. 

12.2.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com a validade de 90 (noventa) dias de sua 
emissão. 

12.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.2.2.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar para fins 
de comprovação de qualificação técnica: 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
e prazo com o objeto da licitação. 

12.2.4.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, 

nem algum outro que não tenha originado de contratação. 
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12.2.3 OUTROS DOCUMENTOS: 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação: 

a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

a.2) Declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação, obrigando-se 
a comunicar a superveniência de ocorrência impeditiva ao CFT; 

a.3) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

12.3 Os documentos exigidos que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta pela 
Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até 
a conclusão da fase de habilitação. 

12.4 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

12.4.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.4.2 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.5 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 12 deste edital é de 2 (duas) horas, a 
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro 
a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 
prorrogação por parte da licitante. 

12.5.1 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

12.5.2 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.6 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 

12.6.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item 
anterior. 

12.6.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Setor de Compras e Licitações do CFT, em Brasília-DF, no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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12.7 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 12.5, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos 
de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

12.7.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 12.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

12.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 12.7, o Pregoeiro, a título 
de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do 
campo de “anexos” do sistema. 

12.8.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacoes@cft.org.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

12.8.2 O prazo para envio dos documentos é de 2 (duas) horas a contar da convocação 
pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender 
das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 
por parte da licitante. 

12.8.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

12.8.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.9 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

12.9.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 
e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

12.9.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

12.10 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

12.11 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

mailto:licitacoes@cft.org.br,
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benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

12.11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 
43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

12.11.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou 
revogar a licitação. 

12.12 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 
da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

12.12.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

12.13 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de 
indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 
estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 
5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

12.13.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção 
de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 
de recursos humanos; 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

12.13.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 
anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame 
e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo a licitante apresentar todos os 
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 
ilícito. 
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12.13.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 
estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 
contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará  a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital. 

13.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

14. DO RECURSO 

14.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das 
propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

14.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 
sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 
Compras.gov.br. 

14.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 
intenção de recurso na forma do item 14.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 
recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

14.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata 
o item 14.1.2.  

14.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 
será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 
imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

14.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 

14.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados a Autoridade Competende do Conselho para 
julgamento do recurso, observados os prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Competente do CFT. 

15.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por grupo e por item à vencedora do certame. 

15.3 Antes da homologação da licitação, para os fins de que trata o inciso  VII do art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens 
adjudicados à licitante vencedora, serão convocadas, por meio do Sistema Eletrônico 
Compras.gov.br, para que, dentro do prazo estipulado e procedimentos operacionais, manifestem 
seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o objeto a preços iguais 
ao da licitante vencedora. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Após homologado o resultado deste Pregão, o CFT convocará a licitante vencedora para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 5 (cinco)    cinco úteis de sua 
convocação. 

16.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 16.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.1.2 O CFT poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que deverá devolvê- la assinada 
no prazo previsto no item 16.1. 

16.2 A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes será incluído na ata em 
forma de anexo, observando-se a sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, se houver. 

16.2.1 O registro das demais licitantes a que se refere o item 16.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva de que trata o inciso VII do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e o 
inciso II do art. 18 do Decreto Federal nº 11.462/2023 no caso de impossibilidade de 
atendimento pela primeira colocada da ata. 

16.2.2 Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o item 16.2, serão 
classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

16.3 Os registros se farão da seguinte forma: 

16.3.1 Na ARP os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 

16.3.2 No anexo da ARP: 

16.3.2.1 Os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram cotar o objeto desta 
licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, estabelecendo  inclusive 
a ordem de classificação. 

16.3.2.2 Os preços e quantitativos das licitantes que mantiveram sua proposta 
original. 

16.3.3 Para fins da ordem de classificação, as licitantes de que trata o subitem 16.3.2.1 
antecederão aqueles de que trata o subitem 16.3.2.2. 
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16.3.4 Se houver mais de uma licitante nas situações do subitem 16.3.2, serão registradas 
segundo a ordem de classificação observada na fase competitiva. 

16.4 No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus anexos, serão 
convocadas as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo. 

16.4.1 A convocação das licitantes do cadastro de reserva que aceitaram cotar o objeto em 
valor igual ao da licitante mais bem classificada de que trata o subitem 16.3.2.1 antecederá 
a convocação das licitantes que mantiveram sua proposta, componentes do cadastro 
referido no subitem 16.3.2.2. 

16.4.2 A convocação das licitantes do cadastro de reserva que mantiveram sua proposta, 
componentes do cadastro referido no subitem 16.3.2.2, observada a ordem de classificação, 
será para negociação com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que acima do preço do 
adjudicatário. 

16.4.3 Se as negociações com todas as licitantes do cadastro de reserva que mantiveram  sua 
proposta forem frustradas, a Administração poderá, observada a ordem de classificação, 
contratar nas condições inicialmente ofertadas. 

16.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

16.5.1 A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

16.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida. 

16.7 Nas hipóteses previstas pelos subitens 16.2.1 e 16.4, deverá ser observado o disposto no  item 
10 – Da Aceitabilidade da Proposta, no item 11 – Da Amostra e no item 12 –    Da Habilitação. 

17. DA VALIDADE E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) ou até o término das quantidades registradas. 

17.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais   12 
(doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos. 

17.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 

17.3.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

17.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

17.4.1 O instrumento contratual de que trata o item 17.3 deverá ser assinado no prazo de      
validade da ata de registro de preços. 

17.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

18.1 O Conselho Federal dos Técnicos Industriais-CFT é o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2 Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta 
licitação. 

19. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O Fiscal da Ata será responsável  pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação. 

19.2 A convocação do fornecedor beneficiário será formalizada e conterá o endereço e o prazo 
máximo em que deverá comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao 
pedido. 

19.3 O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, não 
retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 
edital e seus anexos. 

19.4 Quando comprovada a hipótese acima o CFT poderá convocar o próximo fornecedor ao qual 
será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do certame, na  forma dos itens 16.2 
e 16.3 deste edital, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

20. DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1 Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 25 a 27 do 
Decreto Federal nº 11.462/2023, que poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

20.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 20.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 
licitatório. 

20.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 
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preço registrado. 

20.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

20.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

20.4 Os preços das contratações decorrentes da Ata, no caso de prorrogação, poderão ser 
reajustados após 12 (doze) meses contados da data de celebração do ajuste, observada a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou por outro indicador que venha a substituí-
lo. 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

21.1 O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ARP, por intermédio  de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas  seguintes 
hipóteses: 

21.1.1 a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da  Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

21.1.2 por iniciativa do CFT, quando: 

21.1.2.1 o fornecedor: 

21.1.2.1.1 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

21.1.2.1.2 perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório; 

21.1.2.1.3 deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro  de 
Preços; 

21.1.2.1.4 não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro  de  
Preços; 

21.1.2.2 configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e 
justificadas; 

21.1.2.3 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 

21.1.3 Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e após 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, o CFT formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao 
fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro. 

21.2 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

21.2.1 por extinção da totalidade do seu objeto; e 

21.2.2 quando não restarem fornecedores registrados. 
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22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1 É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de Registro  
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

22.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas 
hipóteses e condições estabelecidas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

23. DA RESCISÃO 

23.1 A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da 
Ata de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do registro de 
preços do fornecedor beneficiário responsável pela inexecução, conforme disposto nos. artigos 
137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2 A extinção do ajuste poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito do CFT, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes; ou 

III – determinada por decisão judicial. 

23.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente do CFT. 

23.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

24.1 Até às 17h (horário de Brasília/DF) do 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico  
licitacoes@cft.org.br. 

24.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação. 

24.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a 
Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data prevista para a abertura do certame. 

24.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 17h (horário de 
Brasília/DF) do 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@cft.org.br. 

24.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 
esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data prevista para a abertura do certame. 

24.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do Conselho para os 

mailto:%20licitacoes@cft.org.br.
mailto:%20licitacoes@cft.org.br.
mailto:%20licitacoes@cft.org.br.
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interessados. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Do consórcio: A divisão da solução não é tecnicamente viável e existem prestadores de 
serviços aptos a comercializarem a integralidade da solução pretendida, não sendo permitido, 
portanto, a participação de consórcios. O admissão de participação de consórcio é cabível para 
contratações de objetos complexos ou vultuosos, cujo mercado não contempla com a pluralidade 
de empreas aptas a executá-los de forma isolada, o que que não é o caso do objeto licitado.  

25.2 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena   
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

25.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

25.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 
legal de prova os documentos obtidos. 

25.12 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

25.13 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

25.14 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
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Economia limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico 
Compras.gov.br, prevalecendo os normativos do CFT no tocante à disciplina da fase preparatória 
da contratação, da atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de 
documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e 
procedimentos posteriores à homologação do certame. 

25.15 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de 
que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam o Conselho, podendo ser 
adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do 
processo administrativo correspondente ao certame. 

25.16 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro. 

25.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência no CFT no endereço eletrônico www.cft.org.br. 

25.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.18.1  ANEXO I - Termo de Referência 

25.18.2  ANEXO II – Modelo de Proposta 

25.18.3  ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

Brasília-DF, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

RICARDO NERBAS 

Presidente Interino do CFT 
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PREGÃO ELETRÔNICO n.º 1/2024 - SRP 

 

 

 

 

 

ANEXO II – Modelo de Proposta 
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